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CASO MASTER

BC decide manter 
sigilo do processo 
por oito anos 
Segundo o órgão, a abertura imediata dos dados poderia 
representar risco ao interesse público, especialmente por 
possíveis impactos na estabilidade financeira

O 
Banco Central do Brasil de-
cidiu manter sob sigilo, pelo 
prazo de oito anos, os docu-
mentos relacionados à liqui-

dação extrajudicial do Banco Mas-
ter, decretada em 18 de novembro de 
2025. A restrição fica estabelecida até 
novembro de 2033.

De acordo com a autoridade 
monetária, em sua justificativa, a 
abertura imediata dos dados po-
deria representar risco ao interes-
se público, especialmente por pos-
síveis impactos na estabilidade fi-
nanceira, econômica e monetária 
do país. A instituição também des-
tacou na alegação que parte da do-
cumentação envolve atividades de 
inteligência e processos de fiscali-
zação ainda em curso. 

Nesse cenário, a divulgação 
antecipada poderia comprometer 
ações voltadas à prevenção e re-
pressão de irregularidades no sis-
tema financeiro. 

Essa restrição foi estabelecida 
após pedido de acesso à informa-
ção feito pela CNN Brasil, com ba-
se na Lei de Acesso à Informação 
(LAI). A classificação havia sido de-
terminada em novembro de 2025 
pelo presidente da autoridade mo-
netária, Gabriel Galípolo.

Além disso, a decisão do BC de 
impor sigilo foi questionada no Tri-
bunal de Contas da União (TCU). 
No fim de março, o ministro da 
Corte de Contas Jhonatan de Je-
sus, relator das apurações sobre a 
atuação do Banco Central no caso, 
solicitou esclarecimentos formais 
sobre a necessidade da medida. 

Procurado pelo Correio, o BC 
não comentou o assunto. Já o TCU 
enviou uma nota afirmando que “o 
processo TC 022.950/2025-7, de re-
latoria do ministro Jhonatan de Je-
sus, está classificado como sigilo-
so, e sobre ele não há, no momen-
to, decisão do Tribunal ou infor-
mações públicas disponíveis”. Em 
despacho assinado em 24 de mar-
ço, o ministro requisitou que o BC 
detalhe quais trechos do processo 
exigem restrição de acesso, além de 
questionar a possibilidade de libe-
ração integral ou parcial dos docu-
mentos. A iniciativa abre margem 
para uma eventual revisão da clas-
sificação de sigilo. 

No entanto, a liquidação do 
Banco Master e várias subsidiárias 

pelo BC provocou um rombo de 
quase R$ 52 bilhões no Fundo Ga-
rantidor de Créditos (FGC) e as 
fraudes envolvendo o conglomera-
do do ex-banqueiro Daniel Vorca-
ro com o Banco de Brasília (BRB), 
conforme as investigações da Polí-
cia Federal (PF) na Operação Com-
pliance Zero, deflagrada no mesmo 
dia da liquidação do Master, iden-
tificaram, pelo menos, R$ 12,2 bi-
lhões na venda da carteira de cré-
ditos podres ao BRB.

Suspeitas de omissão

Vale lembrar que vários docu-
mentos das representações do Mi-
nistério Público junto ao TCU so-
bre o caso Master enviados para a 
Comissão de Assuntos Econômi-
cos (CAE) do Senado Federal, e que 
ainda estão sendo analisadas pelos 
parlamentares, apontam omissão 
do BC na fiscalização das opera-
ções do Master. 

Apesar das críticas dos procura-
dores à demora do BC para agir no 
caso das fraudes do Master, o po-
sicionamento do ministro Jhona-
tan de Jesus tentando enquadrar o 
Banco Central, acusando a autori-
dade monetária de ter agido com 
“pressa” ao liquidar o Banco Mas-
ter, não foi muito compreendido 
dentro do próprio TCU até hoje. 
Além disso, a defesa para a apro-
vação do negócio feita pelo então 
governador do DF, Ibaneis Rocha 
(MDB) — que acaba de licenciar-se 
do cargo para disputar as eleições 
— era feita com entusiasmo no co-
meço, mas, depois, ele mudou o 
tom, também chama a atenção de 
técnicos que acompanham o caso. 

“Se comprar o Master fosse bom 
negócio, algum banco privado já 
teria comprado. Não seria o BRB 
que iria comprar. Banco público só 
aparece nessas horas para passar o 
mico para os cidadãos”, disse uma 
fonte próxima às investigações. Se-
gundo ela, o consenso entre téc-
nicos do TCU foi de que o BC foi 
omisso na fiscalização e “ficou as-
sistindo o Master descumprir as re-
gras de depósito compulsório por 
mais de um ano, enviando vários 
ofícios, com advertências”. “Isso 
não é atuação de um BC diligente. 
Tudo o que o BC não foi foi precipi-
tado. Pelo contrário, chegou super 
atrasado”, destacou um especialis-
ta ligado ao Judiciário que pediu 
anonimato.
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Depoimentos prestados por fun-
cionários do Banco de Brasília (BRB) 
à Polícia Federal (PF) apontaram in-
dícios de fraude intencional na com-
pra de carteiras de crédito do Banco 
Master. As oitivas fazem parte do in-
quérito que investiga possíveis irregu-
laridades na operação, também ana-
lisada pelo Banco Central. Os servi-
dores foram ouvidos na condição de 
testemunhas e relataram que falhas 
identificadas posteriormente já ha-
viam sido previamente sinalizadas 
em auditorias internas. Segundo os 
depoimentos, mecanismos de con-
trole e práticas de compliance che-
garam a ser recomendados, mas não 
teriam sido adotados pelo então di-
retor de Finanças e Controladoria do 
BRB, Dario Oswaldo de Garcia Junior.

De acordo com as informações 
confirmadas pelo Correio, os fun-
cionários integravam equipes téc-
nicas responsáveis por análises in-
ternas e eram subordinados direta-
mente ao ex-diretor, que deixou o 
cargo após a repercussão do caso. 
Eles afirmaram que alertas sobre 
riscos e inconsistências na ope-
ração foram registrados, mas não 

resultaram em mudanças nos pro-
cedimentos adotados.

Nos depoimentos, os servido-
res afirmam que “haviam sinais de 
intencionalidade” nas operações 
analisadas, o que levanta suspeitas 
de fraude. Os funcionários também 
afirmaram que vinham alertando 
há tempos sobre os riscos de irre-
gularidades, mas que foram com-
pletamente ignorados pela direto-
ria responsável. Segundo os inves-
tigadores, os relatos reforçam a hi-
pótese de que houve descumpri-
mento deliberado de normas inter-
nas de segurança e governança. Es-
se conjunto de elementos, segundo 
fontes ligadas ao caso, enfraquece 
a possibilidade de erro operacio-
nal e sustenta a linha de investiga-
ção voltada para fraude.

A apuração também busca es-
clarecer se houve favorecimento 
indevido na aquisição das cartei-
ras de crédito e quais foram os im-
pactos financeiros para a institui-
ção pública. A defesa de Dario Os-
waldo de Garcia Junior não se ma-
nifestou sobre o conteúdo dos de-
poimentos. (FS)

Depoimentos de 
funcionários do BRB


